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EXPEDIENTE Nº 0579/19 

 
ADITAMENTO Nº 008/25, AO CONTRATO Nº 074/2019, E 
ADITAMENTOS NºS 006/22, 055/22, 13/23, 19/23, 10/24, 24/24 
E 71/24, CELEBRADOS ENTRE A COMPANHIA DE 
ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET E A EMPRESA CS 
BRASIL FROTAS S/A. 

 
A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, com sede nesta Capital na 

Rua Barão de Itapetininga nº 18 - Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 47.902.648/0001-17, neste 

ato representada por seus Representantes Legais ao final assinados, doravante designada CET e 

a empresa CS BRASIL FROTAS S/A com sede na Avenida Saraiva, 400 - Sala 08 - Vila 

Cintra - Mogi das Cruzes/SP, CEP 08.745-140, telefone nº (11) 2377-8068 e e-mail: 

licitação.frotas@csfrotas.com.br e denisas@csbrasilservicos.com.br, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.595.780/0001-16 e Inscrição Estadual Isenta, neste ato representada por seu(s) 

Representante(s) Legal(is) ao final assinado(s), doravante designada CONTRATADA, 

resolvem aditar o Contrato nº 074/2019 e os aditamentos nºs 006/22, 055/22, 013/23, 019/23, 

10/24, 24/24 e 71/24, celebrados respectivamente em 30/08/2019, 25/02/22, 12/12/22, 

15/03/23, 10/05/23, 12/03/24, 28/08/24 e 30/12/2024, cujo objeto é a prestação de serviços de 

locação de veículos, 24 (vinte e quatro) horas, 07 (sete) dias por semana, sem motorista, sem 

combustível, com quilometragem livre, para uso exclusivo nas atividades da CET, com 

fundamento no disposto no artigo 71, inciso I, da Lei Federal nº 13.303/16, como segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

DA PRORROGAÇÃO 
 

1.1. O prazo para a prestação dos serviços objeto do Contrato fica prorrogado 
excepcionalmente por até 03 (três) meses, de 02/03/2025 a 30/05/2025, pelo valor total de R$ 
2.008.974,30 (dois milhões, oito mil, novecentos e setenta e quatro reais e trinta centavos), 
observadas as demais condições contidas no presente termo aditivo. 
 
1.1. Independente do prazo estabelecido na cláusula 1.1. deste termo, a CET devolverá os 
veículos objeto do Contrato nº 074/2019, imediatamente após a disponibilização, pela nova 
Contratada, dos veículos objeto do Contrato nº 014/2025. 
 
1.3. Os veículos serão devolvidos gradualmente, na mesma medida em que forem entregues 
cada um dos veículos objeto do Contrato nº 014/2025, imediatamente a partir da 
disponibilização de cada veículo substituto. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA ALTERAÇÃO DO VALOR 
 
2.1. Em decorrência do aditamento da prorrogação contratual no importe R$ 2.008.974,30 (dois 
milhões, oito mil, novecentos e setenta e quatro reais e trinta centavos), o valor total acumulado 
do contrato passará de: R$ 36.291.878,73 (trinta e seis milhões, duzentos e noventa e um mil, 
oitocentos e setenta e oito reais e setenta e três centavos), para R$ 38.300.853,03 (trinta e oito 
milhões, trezentos mil, oitocentos e cinquenta e três reais e três centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DA RATIFICAÇÃO DO REAJUSTE 
 
3.1. Permanece concedido o Reajuste no momento do pagamento, nos termos da Cláusula Nona 
do Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA 

DA RATIFICAÇÃO 
 
4.1. Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições do Contrato, que não 
foram objeto do presente Instrumento. 

 
E, por se acharem assim ajustados e contratados, as partes firmam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante as testemunhas abaixo 
assinadas. 

 
São Paulo, 28 de fevereiro 2025. 

 
PELA CET: 

 
 
 
 
___________________________________                _______________________________ 
RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA  MILTON ROBERTO PERSOLI 
    Diretor Administrativo e Financeiro           Presidente 
 
 

PELA CONTRATADA: 
 
 
 
____________________________            __________________________________________ 
PAULO ROBERTO TEIXEIRA            MARIA ALESSANDRA BAZARIAN DE SOUZA 
CPF:              CPF:  
RG:                                                             RG:  
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
PELA CET:   PELA CONTRATADA: 
 
 
 
 
    ALINE PATACHI DENIS ALVES DA SILVA 

 

 

 

 

ORIGINAL ASSINADO ARQUIVADO NO EXPEDIENTE 


